
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL

 

ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 143 / 2023

 

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 A presente contratação justifica-se devido à necessidade de se promover a
divulgação institucional do trabalho desempenhado pela Justiça Eleitoral deste estado
de Mato Grosso do Sul, compondo assim a produção de série histórica de revistas
com materialização das ocorrências mais relevantes do período da Administração do
TRE-MS.                                                                                                                       
                                                                                        

 

2. REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO, SE
HOUVER

 Tal contratação está alinhada com o Planejamento estratégico do TRE-MS no
item Aperfeiçoamento da Gestão  Administrativa e da Governança Judiciária 
   

SEI n.  0002034-93.2022.6.12.8000  ID: 12299569                                                 
                                                                                                                                     
                                 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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Projeto gráfico: As artes finalizadas serão fornecidas pela Assessoria de
Comunicação Social e Cerimonial do TRE, assim como exemplares anteriores da
revista que poderão ser disponibilizados para referência.
Além da impressão, as atividades a serem executadas a partir da arte
disponibilizada por este tribunal, incluem: produção de provas gráficas; produção de
fotolitos e/ou chapas (quando necessário); acabamento dos materiais impressos;
embalagem/empacotamento dos materiais impressos para transporte e entrega
dos materiais impressos no TRE.
Prazo de execução: 30 abril de 2023

  Consórcio: Tendo em vista o valor da contratação, a baixa complexidade do objeto
e o ramo de mercado a atender a demanda, não será admitido a participação de
consórcio na presente contratação. 

 Sustentabilidade: A empresa deverá utilizar papel certificado (que possua
manejo florestal ecologicamente correto e a rastreabilidade da cadeia de custódia,
como o Cerflor e FSC, por exemplo).

1. Para realizar a comprovação referida na condição acima, a empresa deverá
indicar a marca do papel que pretende utilizar na sua PROPOSTA ELETRÔNICA.

1.1. Caso seja necessário, o Pregoeiro poderá solicitar que a empresa envie
a comprovação de que a marca indicada é certificada.

1.2. No momento da entrega final dos impressos, a empresa vencedora
deverá comprovar que utilizou a marca indicada na Proposta Eletrônica (tal
comprovação poderá dar-se mediante apresentação de nota fiscal de
compra em nome da licitante, por exemplo).

1.3. A empresa poderá utilizar marca diversa da indicada na PROPOSTA
ELETRÔNICA, desde que também seja certificada.

1.4. Caso a empresa utilize marca diversa da indicada na Proposta
Eletrônica, deverá enviar juntamente com os impressos a comprovação de
qual marca foi de fato utilizada, bem como a comprovação da respectiva
certificação.                                                                                                   
                                                                                                             

 Indicação de marca modelo: para esta contratação haverá a necessidade de
indicação de marca do papel que se pretende utilizar para a impressão das revistas. 

Garantia: Não haverá exigência de garantia dos artigos 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.                                                                                                           
                                             

 

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES
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  A estimativa de quantidade baseia-se na demandas de anos anteriores. Nos
presentes autos, sugerimos a aquisição de 200 (duzentas) revistas, para entrega
aos Gestores de Secretaria, Chefes de Cartórios das Zonas Eleitorais do TRE-MS e
acervo físico do Centro de Memória do TRE-MS                   
                                                                                                                                 
     

 

5. ANÁLISE DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO E SOLUÇÃO
A CONTRATAR

Soluções existentes no mercado:
1) Impressão das cartilhas;
2) Outra solução encontrada para divulgação institucional seria a utilização de
meios eletrônicos.
No entanto, não seria possível manter a produção de série histórica de revistas com
o registro  físico para guarda no Centro de Memória do TRE-MS.                               
                                                                                                                                 
                                                                                                                                  
            

 

6. ESTIMATIVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS

   Os valores obtidos e o valor máximo estimado consta na planilha de custos anexo. 
                                                                                                                                     
                                                                                                              

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  E PRINCIPAIS
CARACTERÍSTICAS DO SERVIÇO OU DO MATERIAL

 REVISTA DO BIÊNIO 2020/2022
Quantidade: 200 (duzentos) exemplares
Formato: 205mm X 275mm (fechado) / 410mm x 275mm (aberto)
Páginas: de 76 a 86 páginas
Capa: papel couchê brilho 230g/m2

Miolo: papel couchê brilho 115 g/m2

Cor: 4/4 cores
Acabamento: Lombada quadrada, colado PUR e capa com laminação BOPP.           
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8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

   Nessa contratação não cabe parcelamento dos mateiriais a ser contratados, haja
vista ser necessária a manutenção de um mesmo padrão em todas as impressões.    
                                                                                                                                     
                                                                                               

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS
HUMANOS, MATERIAIS

OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS

Promover a imagem institucional do TRE-MS, por meio do projeto gráfico aprovado
pela Administração, promovendo a divulgação institucional do trabalho
desempenhado pela Justiça Eleitoral deste estado de Mato Grosso do Sul.                   
                                                                                                                                     
                                                                                 

                                                                                                                                     
                  

10. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE
À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE
SERVIDORES

OU EMPREGADOS PARA A FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

Não há providências prévias a serem adotadas pela administração.

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES

Não há correlação ou interdependência com outras contratações.                             
                                                                                                                            

 

12. ASPECTOS DE SUSTENTABILIDADE NAS CONTRATAÇÕES
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 Como critério de sustentabilidade, exigir-se-á que a impressão dos materiais seja
realizada em papel certificado (que possua manejo florestal ecologicamente
correto e a rastreabilidade da cadeia de custódia, como o Cerflor e FSC, por
exemplo).                                                                                                                     
                                                                                                                              

 

13. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Considerando as informações encartadas a este Estudo Preliminar, esta equipe de
planejamento declara que tal contratação é viável.                                                       
                                                                                                                                     
                                                           

 

14. OBRIGATORIEDADE DE EXIGÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE EGRESSOS

Não aplicável.

Não há alocação de mão de obra na presente contratação, conforme exige a
Resolução CNJ 307/2019 e o valor anual não será acima de R$ 330.000,00 (trezentos
e trinta mil reais), conforme disposto no art. 5º, do Decreto Federal nº 9.450/2018 e
Parecer da AJDG 1270 (1110313).                                                                                
                                                                                                                                     
     

 

15. TÓPICOS PARA ORIENTAR O TERMO DE REFERÊNCIA, PROJETO BÁSICO OU
CONTRATO (facultativo)

Papel certificado.
Prazo de entrega para prova e material definitivo.                                                
                                                                                                                             
                                   

 

16. INDICAÇÃO DA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO
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A aquisição do material será realizada mediante licitação na modalidade de
PREGÃO, em sua forma eletrônica, no do tipo menor preço, nos termos do inciso
XLI, art 6º e art. 29 da da Lei 14.133/2021

art. 6º [...]

 XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto;

[...]

art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental
comum a que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o
pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e
qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital,
por meio de especificações usuais de mercado. (grifo nosso) 

No presente caso, não será adotado Sistema de Registro de Preços. 

                                                                                                                                    
                                                                                                               

 

17. MAPA DE RISCOS 

 
RISCO 01  

 
FASE DE ANÁLISE: Planejamento da contratação e seleção do fornecedor.

RISCO 01: Licitação deserta ou fracassada
 

Probabilidade:      ( X)Baixa                                (   )Média     
                     (   )Alta

Impacto:      (   )Baixo                                (   )Médio     
                     ( X)Alto

Dano: Não contratação dos serviços
Ação Preventiva: Responsável:

Identificação prévia de possíveis fornecedores e
envio do aviso de licitação

 Demandante (Identificação)  / SLC (Envio
do aviso)

Ação de Contingência: Responsável:
Repetição do Certame  SLC

 

RISCO 02
 

FASE DE ANÁLISE: Planejamento da contratação e seleção do fornecedor.
RISCO 02: Empresa vencedora se recusa a assinar o contrato 

 
Probabilidade:      ( X)Baixa                                (   )Média             

             (   )Alta

ETP - Estudo Técnico Preliminar 143 (1452411)         SEI 0008234-19.2022.6.12.8000 / pg. 6



Impacto:      (   )Baixo                                (   )Médio             
             ( X)Alto

Dano: Não contratação dos serviços
Ação Preventiva: Responsável:

Não há  
Ação de Contingência: Responsável:

Contratação emergencial  SLC

 

Documento assinado eletronicamente por HELOISA SILVA SERAPHIM, Técnico
Judiciário, em 06/06/2023, às 08:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ÉRIKA MURACKAMI DUARTE DA ROSA,
Técnico Judiciário, em 06/06/2023, às 10:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
ms.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1452411 e o código CRC E7DA5BBD.
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